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O Vereador Leandro Magoga, no uso de

suas prerrogativas parlamentares, etc;

RgqUgÍ, à ,"ra, ouvido o Colendo Plenário, satisfeitas as formalidades

regimentais, para que seja oficiado ao Prefeito ADEMIR MASCHIO, solicitando às

providências que se fizerem necessárias, no sentido de prestar a está edilidade as

seg uintes informaçÕes:

A Administração Municipal tem realizado estudos visando incidir sobre a

folha de pagamento dos Fiscais Municipais, bem como dos Vigias

Noturnos o percentual de 11% sobre o adicional de periculosidade para o

Fundo de Previdência - SANTAFEPREV?

Em caso positivo. Quando a Administração pretende por em prática

referido desconto e assim garantir o direito desses servidores?

o

o

Os adicionais de insalubridade e periculosidade é um direito concedido aos

servidores expostos a riscos ambientais, provenientes de agentes físicos, químicos e

biologicos, pela exposição habitual ou permanente a esses agentes durante o

deseivolvimento das atividades previstas na jornada laboral.

Em nosso município os servidores públicos detentores do cargo de Fiscais e

Vigias Noturnos recebem adicional de periculosidade de 30% (trinta por cento) sobre o

salário base. Ocorre que, sobre esse adicional de periculosidade não incide o desconto

de 11 o/o (onze por cento) para o Fundo de Previdência - SANTAFEPREV, o que causa

descontentamento por parte destes servidores, visto que, essa não incidência do

desconto de 'l1o/o (onze por cento) para o SANTAFEPREV os prejudica principalmente

JUSTIFICATIVA:

em casos de afastamentos ou aposentadoria'
Daí a razáo da presente propositura que a merecer a aprovação do

Colendo Plenário.
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